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RESPOSTA(S) AO(S) RECURSO(S) CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

ÁREA/DISCIPLINA: NUTRIÇÃO 

QUESTÃO:  18 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

 

PARECER:  

A resposta D está correta de acordo com a diretriz citada no enunciado, a resposta é letra d, como consta 

no gabarito oficial, a qual não fala de “peso seco ou habitual/dia” conforme o autor do recurso se refere. o 

próprio autor do recurso cita que “a diretriz BRASPEN de terapia nutricional 2023 para paciente crítico diz 

"A recomendação de proteínas para pacientes hipercatabólicos com IRA e sem terapia de reposição renal 

(TRR) é de 1,3-1,5 g/kg/dia”. Pelos motivos expostos, a banca considera improcedentes os argumentos 

apresentados e INDEFERE o(s) recurso(s). 

 

 

ÁREA/DISCIPLINA: NUTRIÇÃO 

QUESTÃO: 19 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

 

PARECER:  

A alternativa “A” sugerida pelo autor do recurso está incorreta, pois, a diarreia é uma complicação 

gastrointestinal da TNE, o enunciado da questão pede especificamente uma complicação metabólica, que 

nesse caso corresponde a desidratação (letra B). Pelos motivos expostos, a banca considera improcedentes 

os argumentos apresentados e INDEFERE o(s) recurso(s). 

 

 

ÁREA/DISCIPLINA: NUTRIÇÃO 

QUESTÃO: 22 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO – ANULAÇÃO DA QUESTÃO 

 

PARECER:  

Por considerar pertinentes e plausíveis os argumentos apresentados no(s) recurso(s), a banca decide pela 

anulação da questão. 
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ÁREA/DISCIPLINA: NUTRIÇÃO 

QUESTÃO: 26 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

 

PARECER:  

O enunciado da questão não cita a Diretriz Braspen de atenção ao paciente crítico (2023) como referido 

pelo autor do recurso, apesar de falar de paciente crítico esta questão trata de dietoterapia nas patologias 

do trato gastrointestinal e órgãos anexos, a referência utilizada foi Cuppari, l. Nutrição Clínica No Adulto. 4 

ed. 2019, que está entre as referências indicadas no edital. Pelos motivos expostos, a banca considera 

improcedentes os argumentos apresentados e INDEFERE o(s) recurso(s). 

 

 

ÁREA/DISCIPLINA: NUTRIÇÃO 

QUESTÃO: 29 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO – ANULAÇÃO DA QUESTÃO 

  

PARECER:  

Por considerar pertinentes e plausíveis os argumentos apresentados no(s) recurso(s), a banca decide pela 

anulação da questão. 

 

ÁREA/DISCIPLINA: NUTRIÇÃO 

QUESTÃO: 30 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

 

PARECER: 

A questão não se refere a pacientes críticos como argumenta o primeiro recurso quando alega que a 

alternativa “E” está incorreta. a questão fala de “terapia nutricional imunomoduladora no paciente 

cirúrgico de grande porte” 

afirmo também que a questão não trata especificamente de pacientes oncológicos, por isso não foi 

baseada no consenso brasileiro de nutrição oncológica da sbno (2021), referido pelos autores do recurso. 

a questão não se refere a pacientes críticos, por isso não esta embasada na diretriz braspen 2021 para 

pacientes críticos de onde foi tirado o trecho referido pelo autor do recurso que diz “ A literatura apresenta 

controvérsias. A associação de arginina com nucleotídeos ou arginina com glutamina não parece ter bons 

resultados, quando comparada com dietas que contemplam arginina com ômega 3, associados ou não a 

nucleotídeos”. Esta questão diz respeito a pacientes cirúrgicos e foi baseada em, Waitzberg, d. l.,2017, 

referência citada no edital, no capítulo que trata de imunonutrição e cirurgia onde diz que “Por suas 

propriedades anti-inflamatórias e imunomoduladoras, existem evidências que apoiam a administração de 
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imunonutrientes em pacientes submetidos a intervenções cirúrgicas de grande porte. Dentre os nutrientes 

capazes de modular funções imunológicas destacam- -se arginina, ácidos graxos õmega-3, glutamina, 

nucleotídeos, micronutrientes e antioxidantes”. Pelos motivos expostos, a banca considera improcedentes 

os argumentos apresentados e INDEFERE o(s) recurso(s). 

 

 

ÁREA/DISCIPLINA: NUTRIÇÃO 

QUESTÃO: 32 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

 

PARECER:  

Os recursos para a questão 32 alegam que as alternativas “d” e “e” estão duplicadas, essa alegação não é 

verdadeira, tendo em vista que, a alternativa “d” se refere a “priorizar meta proteica”, enquanto, a 

alternativa “e” se refere a “priorizar meta calórica”. Pelos motivos expostos, a banca considera 

improcedentes os argumentos apresentados e INDEFERE o(s) recurso(s). 

 

 

ÁREA/DISCIPLINA: NUTRIÇÃO SAÚDE DO IDOSO/ NUTRIÇÃO. 

QUESTÃO: 40 

RESULTADO DA ANÁLISE: DEFERIDO – ANULAÇÃO DA QUESTÃO 

 

PARECER:  

Por considerar pertinentes e plausíveis os argumentos apresentados no(s) recurso(s), a banca decide pela 

anulação da questão. 
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ÁREA/DISCIPLINA: NUTRIÇÃO SAÚDE DO IDOSO/ NUTRIÇÃO. 

QUESTÃO: 49 

RESULTADO DA ANÁLISE: INDEFERIDO 

 

PARECER:  

A alternativa correta é letra B, “comer intuitivo”, pois essa estratégia se baseia em 10 princípios de maneira 

a estimular o paciente a ter uma relação saudável com a comida e conhecer mais suas sensações físicas e 

emocionais ligadas à alimentação, como a fome, a vontade de comer, a saciedade etc. Já o “comer com 

atenção plena”, alternativa sugerida pelo candidato, se refere a dar a atenção a comer sem julgar e criticar 

as sensações físicas e emocionais, de forma a otimizar a habilidade de autorregulação e contribuir para a 

mudança do hábito alimentar. Pelos motivos expostos, a banca considera improcedentes os argumentos 

apresentados e INDEFERE o(s) recurso(s). 

 

 


